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ANEXO II _ I'IINUTA DI_ TERNNO DE CONTRATO É:!

CONTRATO ADI\i]INISTRATIVO N' .,.-.,,./,,-., QUE FAZEM
ENTRE SI O IV]UNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÊDIO
Do (A) ......... . ........... E

O Município de lpueiras/CE, pessoa jurídica de direito público intêrno, inscrato no CNPJ/IVF sob o no

07.680.846/0001-69, com seCe no Parque cja Cidade,José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE. neste ato representado(a) pelo(a) ... . .. . . .... ... (cargo e nome\, nomeado(a) pela Portaria rro

......, de.... de ..................... de 20..., publicada no DCl,4 de..... de ............... de ...... ...., portador da l\.4atrícu a

Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .......... .. ............., inscrito(a) na
CNPJ/MF sob o no sedíado(a) l]a ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ................................. (nome e Íunçáo no conkatado),
conforme aÍos constltutiyos da empresa OU procuraçõo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo no .............................. e en ôbserváncia às disposiçÔes da Lei n' 14.133. de 1'de abril de 2021,

e demais legislaçáo aplicável resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrónico n. ...1.., mediante as cláusulas e condiÇôes a seguiÍ enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1. Oobletodopresenteinstrumentoéacontrataçãode........ nas condiçÓês estabelecidas
no Termo de Referêncta.

2. Obieto da contrata ao
lrÊú I ESPECIFICAÇAO CATI.4AT UNIDADE DE QUANTIDADE
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3i =l3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição
1. O Termo de ReÍerércia;
2 O Edital da L icrtaçáo.
3 A Proposta do contratado,
4 Eventuais anexos cos docuírentos supracitados.

2. cLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1. O prazo de vig,-ancía da contralação é de contados dc(a )

, na forma do anioo 105 da l-ei n' 14.133 de 2021
1. O prcza de vigência será auomaticantente prorrogado, independentemente de tenno adilivc,,

quanda o objeto não [ar cot]cluído no periodo firmado acima, ressa/vadas as provdêncies
cabíveís no casa de culpa do contratada, previstas neste ínstrumento.

CLAUSULA TERCEIRA _ PAGAIúENTO
O prazo para pagamento e Cemais condiçÕes a ele refeÍentes encontram-se no Termo de ReÍerência

CLAUSULA QUARTA _ REAJUSTE
As regras acerca dc reôjuste do './alor contratua! são as estabelgcidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO
As condiçÕes de entaega e recebinrento do objeto sáo aquelas previstas no Termo Ce Referência,

anexo ao Edital.
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CLÁUSULA oITAVA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
2. Sáo obrigaçóes do Contrarante:
3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
4. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência,
5. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensasi

6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado
7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa dJ

execuÇáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14 133 de 2421

B. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
forma e condiçóes estabelecicios no presente Contrato;

9. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato,
10. C jentiÍicar a Procura(ioria-Gerai do Mun cipio para adoçáo das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçóês pelo Contratado,
11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes relacionadas à execuçào

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
í. A Administraçáo terá o ptazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.
12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-frnanceiro fêitos pelo

contratado no prazo máximo Ce XXXXXX.
13. Notificar ós emitertes das garanlias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçáo de descuntprintento de cláLtsulas contratuais
14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado coin

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado zr

terceiros em decorrência de atô do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

2. Entregar o objeta acompanhado da manual do usuério, com Ltma versão em podugués c
da relação da rede de ass/stência técnica autorizada;

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.jeto, de acordo com o Código de DeÍesa
oo Consu.nrdor (Lq_n." 8.078. de 1990)

4 Ccmunicar ao contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo,

5. Atender às determinaÇóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll, da Lei n.' 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por
eles solicitados;

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados,

7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado á Administraçào ou lerceiros, náo reduzindo essa responsabiljdade a

fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratuel pelo contratante. que Íicará autoriTaclo
a descontar dos pagarírentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos,

8. Quando nâo for possivel a veriÍicaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
SiCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsávei pela fiscaiizaçáo do contrato, junto cr,m
a l'lota Fiscal para f ins de pagamento, os segLrintês documentos: 1) prova de regularidade relatlví,
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à Seguridade Social, 2) certidão con.junta relatrva aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo,
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalh istas - CNDT,

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10. Comunicar ao Fiscal do contreto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencra

anormal cu acidente que se verifique no local da execuÇão do obleto contratual.
1 1. Paraiisar, por determirraÇáo Co contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12. I\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condiÇóes exigldas para habilitaçáo na licitação;
13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em iei para

pessoa com deficiência, para reabllitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1'16. da Lei n." 14.133, de 2021),

1.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fisca do
contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11ô,

oaráqrafo único, da Lei n.u 14.133, de 2021)
15. Guardar sigilo sobre icúas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
16. Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vâriáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
com plementá-los, aaso o previsto inicialmente eÍr sua proposta náo seja satisfatór o para o
atendimento do objeto da conkataçáo, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados no ?I!
l!{-[ d da Lei n" 1L,.133-!e2-021.

17. Cumprir, além dos poslulados legais vigentes de âmbito federa], estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante,

18. Alocar os Llntprega(los /lecessáÍbs, com habilitação e conhecimento adeqúadas. aa
perfeito cumprintento das cláusulas deste contrato, fornecendo as materiais,
equÍpamenios, feffamentas e utensílios demandados, cuja quantídade, qualidade e
tecnoiagia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislaÇão de regência;

19. Orientar e tr?inat seus ernpregados sabre os deveres prevlstos na Lei no 1 3.709. de 14 de
agosta de 2A18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoals a que fenha
acesso par força da execução deste contrato;

20. Conduzir as trabalhos cam estrita abservância às normas da legislação peftinente,
curnprinda as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sentpre limpo o lacal de
execuçác do objeto e nas melhorcs condiÇões de segurança, higiene e discipi;na

21. Submeter previanente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão. quaisqucl
rnudanças nos rréloaio,s executivas que fujam âs especillcações do menoriai descriüv,t
ou instrunle nto congê nere

22. Não permilir e utilízaÇão de qualquer trabalho do menor de dezessels anas, exceto na
candição de aprendiz para os maiores de quatarze anos, nem permitir a utilização dc
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre.

2 CLÁUSULA DÉcIMA- INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
1. Comete infraçáo ad m i'listrativa, nos terrnos da Lgl!:-l-4-l3a'!Le2!21, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do ccntrato;
b. der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecuçáo total dc contrato;
d. ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega cio objeto da contrataçáo sem motivo justificado

e. apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato,
f. praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
g. comportar-se de modo iniciôneo cu cometer fraude de qualquer natureza;
h. pratrcar alo lesivo prevrsto no art. 5l-da Lei no 12.846. de 1" de aqosto de 20'13.
2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançoes:

(
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se justificar
a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156

§ 4", da Lei no 14.133. de 2421
iii.Declaraçáo de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a íneas

"e",'f" "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem::
lmposiçáo de penalioade mais grave (art. 156 §50, da Lel n" 14.133. de 2021).

iv. Multa

l. moratória de.....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parceia inadimplida, até o lirnite de...... (.......) dias;

2. moratóría de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor tatal
do cor)lrato, até a niáxiftto de .....% (.... par cento), pela inobservância do prazo íixado
para apresentaçãa, suplementação ou reposição da garantia.

t.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promaver a

extinção do contrato par descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I da aft. 1 37 da Lei n. 14.133, de 2021 .

3. compensatória de ......a/o (..... . por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

3. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (aft 156, §9'. da Lei n )
4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

);

156, §70, da Lei no 14 133 de 2021

14.133

5

Lei n" 14.133, de 2021

12.846, de 2Qi3

1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lêi n" 14.133, Ce 2021)

2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 15ô, §

de 2421
3. Previamente ao encanrinhamento à cobrança judiciaÍ, a multa poderá ser recolhlda

ad m inistrativai-nenle no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento Ca

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
A apllcaçáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parág rafos do art. 158 da

, para as penalidades de impedimento de licitar e côntratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133, de 2021):
a a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concretc;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierern para o Contratante,
e. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes dos
órgáos de controle.
7. Os atos previstos comc infraÇóes administrativas na Lel no 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos rnesrnos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei art. 159
B. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direlto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusáo patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo
estendidos ãos seus administradores e sócios com poderes de adminlstraçáo, à pessoa juridica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

(s8) 368s.1879
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observados, em todos os casos, c contracjitôrio, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de anális a

art 160 da Lei n" 14. í de 2021
9. O Contratante deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇão da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas lnidôneas e Suspensas (Cers) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( da Lei no 14.133 deArt. 161,
2021)
10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo pass íveis de reabilitaçã o na Íoi'ma do aÍt 163 da Lei no 14.133121
11 Os débitos do contratado para com a Adminrstração contratante, resultantes de multa adminiskativa
e/ou indenizaÇôês, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou pârcialmente, com cs
créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ _ OA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O cantraia se extinguc quanda cutnprídas as obr6raÇÔcs dc ambas as partes, ainda quc

lsso ocorra antes do prazo estipLtlado para tanto.
2. Se as abrígaÇÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vígência ficará prorrogada

até a canclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
1 Quando a náa canclLlsão do co]trato re[erida na item anteríor decorrer de culpa do contratada.

ticará ele constituÍdo etlt t:tcn. sendo-lhe aplicáveis as respecrvas sanções administrativas; e
padera a AdminisÍraçà) optar pela extinÇão do contrato e, /resse caso, adotará as medidas admitidas

cn lei para a continuidade da exccução contratual.
4. O contrato pode ser extintc antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele frxado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem ccmo amigavelmente.
assegurados o contraditório e a an'lpla defesa.

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os os 138 e 139 da mesma Le

I

rt
2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

rescisão se nãc restringir sua capacidade de concluir o contrato
1. Sê a operação tmplicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo

aditivo para alteração subjettva.
5. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçÕes e multas.

6. A extinção do contrato rráo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-
financeiro, hipótese em que se:á concediCa indenização por meio de termo indenizatório (ai. 131. caout. da
Lei n " 14.133. de 2021
IJ CLAUSULA O CIMA SEGUNDA_ DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1 As despesas deccrrentes da presente contratação correráo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Niluniclpio de lpueiras deste exercício, na dotaçáo abaixo
discriminada:

l.Gestão/Unidade: '

ll. Fonte de Recursos:
lll.Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:
V. Piano lnterno:

Vl. Nota de Empenho:

2. A ctotaÇãa retativa ao-s exerclcios fínanceiros subsequei'?tes será indicada apÓs aprovação da Lei
Arçamentária respectiva e liberação dos crédltos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
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1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÓes contidas na Lei n"
14.133, de 2821, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes
contidas na Lei n" 8 078 de 1990 - Códi oo de Defesa do C NS -enormasepflnclproso u mldor
gerais dos contratos

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ ALTERAÇÕES
Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se áo pela disciplina dos arts. í24 e sequintes da Lei [:
14 133 de 2421

2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÓes contratuais, os acréscimos ou

supressoes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do

CLAUSULA DECIMA QUINTA_ PUBLICAÇAO
1 lncumbrrá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), na forma prevsta no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo
sitio oficial na lnternet, em atençáo ao Decreto l\4unicipal n'1512023

cLÁUSULA DÉCIMA sEXTA- FORO
1. Fica eleito o Foro da Comarca de lplreiras para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1o. da Lei
n" 14.133121.

[Local], [dia] de [tnês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

da Lei n" 14.1 33 d

TESTEMUNHAS
1-
2-
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ANEXO III _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ORGÃO OU ENTIDADE PUBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.' .. ......

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de
com sede no(a) ......, na cidade de . . ..., inscrito(a) no CNPJ/l\ilF sob o no ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no...... de..... de...... de 200..., publicada no ... ... de
..... de ....... de ....., portador da matrícula íuncional no ...................,, considerando o julgamento da licitaçáo na

modalidade de pregâo, na Íorma eletrôrrica para REGISTRO DE PREÇOS n' .......120..., publicada no ...... de
.....1. ...120....., processo administrativo n.o . ....., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condiçoes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n" 14.133 de 1" de abril de 2a21, no Decreto n.'11.4A2, de 31 de marçode 2023, e em conformidade com
as d isposiçôes a seguir:
,I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçáo de ..
especiÍicado(s) no(s) item(ns)..... .. do....... Termo de Referência, anexo...... [do edital de Licítação n"
........ ./2A...lou [do Aviso da Contratação Direta no], que é parte lntegrante desta Ata, assim como as proposlas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. OOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçoes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada jterrr,

fornecedo(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Modelo
(se exigido no

edital)

Hrazo
garantia

ou
validade

preÇo-§

A listagem do cadastro de reserva reÍerente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

ORGÀO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o .. ...(nome do órgão)....

{Além do gerenciador, não ha [ou] Sáo) órgãos e entidades públícas pafticipantes do registro dc

llem no rlici ,les Unidade Quantidade

Pêrq. dê Cidêde José cortê N]âEo5, 0 _ Cênlro I lpueirà5 - Ceará
I \l'r O/ 6tiO.li46ll)0Ol (,', l' Ot,92{)1'rn ()
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração PÚblica federal, du ai
distrital e municipal que nãa partícíparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preÇas

na condição de náo participantes, observados os segalnles requlsitosl

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em sltuaÇões de provável
desabastecímento ou descantinLtidade de seNiça p[tblico;

4.1.2. demonstraçaio de que os valares regislrados estáo compatíveis com os valores praticados
pelo nercado na forma do arl. 23 da Lei no 14.133, de 2021:e

consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do íornecedor.

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso e/as possarn acarretar preJuízo à

execuÇão de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da contratação, poderá ser prorrogada
excepcionalmente, mediante solicitação do orgáo ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeilado o limite temporal de vígéncía da ata de registro de preços.

4.4. A orgão ou a entidade poderá aderir a item da ala cle registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisrtos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.5. As aqLtisições au conbatações adicionais nalo poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta
por cenlo dos qttantitativos dos lrGns do instrumento convocatório registraCcs na ata de registro de preços
para o (lerenciadar e para os ;:aiicipantes.

1.6. A quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitaliva
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes,
índepetúentemente do número de órgãos ou entídades não pafticipantes que aderirem à ata de regístro de
preÇos

1.7. Para aquisiÇão emergencial de medicamentos e material de consumo médico-haspitalar por óÍgàas
e entidades da AdministraÇãa Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro ce
preÇas gerenciada pelo Minislcrio da Sar'de não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.8. A adesáo à ata de regrstro de preços por órgáos e entadades da Administração Pública estaduai
distrital e municipal poderá ser exigioa parâ Íins de transferências voluntárias, não Íicando sujeita ao limite oe
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto federal e

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei n' 14.1 33, de 2021

VedaÇão a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acrésciÍtos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

51. A vaLidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (urn) ano, contado a partir do primeiro dia Útil

subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor desde que comprovado o preço vantajoso.

5 j 1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprro

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaçâo do contraio ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÇáo dâ

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

{

aê:..



oo€
/)

:,
o Órgào ou pe en AUC

de d espesa, au torjzação

5.2.1. O instrumênto contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei n"'14.133, de2021.

5.4. Após a homologaÇáo da licitaçáo ou da contratação direta, deveráo ser observadas as seguintes
condiçÕes para formalização da eta de registro de preços:

5.4 1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adiuciicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação dlreta e se cbrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluÍdo ne ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedorês que:

5.4.2. 1 . Aceitarem cotaÍ cs bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaÇão Ca licitaçáo; e

5.4.2.2. N4antiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
Íornecedores Íeg istrados na ata.

5 5. O registro a que se reÍere o item 5.4 2 tem por objetivc a formaÇão de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatáno da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverêm sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se rcÍerc o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas

seg uintes h ipóteses:

5.7 .1 . Quando o licirante vexcedor náo assinaÍ a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de conlraáçAo direta; e

5.7.2. Quando houver o ca0celamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos Iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ftcará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaÇão da licitaçáo ou da conkataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o
íornecedor, no caso da contrataçào direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair c
direito, sem prejuizo das sançoes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá seÍ prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitaÇáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de pÍeÇos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo ê nas condiçÕes estabelecidos
no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Adminjstração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaçáo, pae tazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

r33) 368;.1 679
www.ipueir'âs.ce;9cv.br

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pel
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de compra ou outro instrumento hábil, contorme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçã on C

tem anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual alualizaçAo nos termos d
ou do avisa de contratação direta, poderá.

edital

5.12.1. Convocar para negociaÇão os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes culos preços
foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiÇÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedcres
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromlsso de fornecimento nas condiçôes
estabelec das, mas náo obrigará a Adminlstração a contratar, Íacultada a rcalizaçâo de licitação específica
para a aqulsiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUNLIZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderào ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços Íegistrados,
nas seg uintes situaÇÕes:

6.1.1. Em caso de fcrÇa maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorÍência de Íatos
lmprevlsÍveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como
pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 ,

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçóes iegais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsào no edital ou no aviso de contrataÇão direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçáo sobre cs preÇos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustâmento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
p.evisros para a contrataçáo.

6.1.3.2. No caso cia reoacluaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidacle gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço
registrado.

7.1 1. Caso não aceile reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado clo compromisso assumido quanto ao item registracjo, sem aplicação de penalidades
adminisrralivas

i .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os íornecedores do cadastrc
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
nrercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

71.3. Se não obtlver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procedêrá ao
cance amento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataÇáo
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e ás
entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraçáo contratual, observado
o disposto no a.t. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 .

7.2 Na hlpótese de o preÇo de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprir as obrigaÇÕes estabelecidas na atâ, será facultado ao fornececjor requerer ao gerenciador a alteraçáo
do preÇo registrado, medtante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o imposslbilite de

cumprir o compromisso.
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Neste caso, o Ícrnecedor encaminrtará, juntamente com o pedido de a

o
u L-:

7 2.1
documentaÇâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re
em relaçáo às condiçoes inicialmente pactuadas.

tadoS

7.2.2. Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preÇo

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1

sem prejuízo das sançoes previstas na Lei no 14.133, de ?021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitarn manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver ôxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençáo da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no ilem 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciado? alúalizará o
preço registrâdo, de acordo ccm a reaiidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da atâ de registro de preços sobre a efetiva alteraÇão do preço registrado.
para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n" 14.133,
õe zul I

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

81. As quantidades previstas para os itens corn preços registrados nas atas de registro de preços
pooeráo ser remanejadas pelo órgãc ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantes

e não parlicipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somenle poderá ser feito:

8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante, ou

8.22 De órgão ou entidacje participante para órgáo ou entidade não participante.

8.3 O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrâtar será

consideraoo partlcipante para efeito do remanejarnento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo

participante, serão observados os iimiles previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgáo cu à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicrtado, com ã reduçáo
do quantitativo intcialmente informado pelo órgão ou pela entidadê particlpante, desde que haja previa

anuêncla do órgão ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos inÍormados.

E.6. Caso o remanejamento seja teito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Nlunicipios distintos, caberá ao iornecedor beneficiário da ata de registro de preços observadas as condiçÓes

neLa estabelecldas, optar pe a aceitação ou náo do Íornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra cer]trallzada, náo havendo indicação pelo órgâo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a erecução descentralizada será por meio do remanejamento.

9- CANCELAMENTO DO REGISTRÚ DO I-ICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REG ISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cattceiado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. DescuÍnprrr as :oi-ioiçÔes da ata de reglstro de preços. sem motivo justi[icado:

9.1.2. Náo retirar a nota de ernpenho, ou lnstrumento equivalente, no prazo estabeleodo peia

Administração sem justiÍicativa tazaavet,

ni.i da Cidêde -osé cor:ê i'rêr... rli ceniro I o,r.i.as
l \P,. 1,7.úir0.846/OOO I l,r,' lf.Oa.9.l(rlrÍ,1i

-rn§{iw§§:.

(s8) lsss 1879
www.ipue:.ês.cê.qov.br t



o€ (

Ioo
<t!-

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÓtese prevista no artigo 27, §
no 11.462, de 2023; ou

9.1 .4 Sofrer sançáo prevista nos incisos Ill ou lV do caput do art. 156 da Lei n' í4.133, d 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lel

no'14.í33, de2021, caso a penalldade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de píeços, poderà o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo
fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata
enquanto perdurarem os ereitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será íormalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóíio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em dêterminada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1. Pat rczâo de interesse público,

L4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaÇÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
supêrior ou inÍerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do Decreto no

11.462 de 2023.

10. DAS PENALIOAOES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aÍrlicaçáo das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

1 0.1 .1 . As sançóes tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

10.2. E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11 .462, de 2023\, exceto nas h ipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕês dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aolicação da penaladade (art. 8", inc. lX, do Decreto n" 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraÇáo de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

1't. coNDrÇÕES GERATS

11.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçÕes da AdministraÇão e do Íornecedor registrado, penalidades e deÍnais condições do ajuste,
encóntiam-se definidos no Termo de Referência, Àruexo no EDITAL olJ AVTSO DE C1NTRATAÇÀ)
DIRETA.

PaG firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. . (. ..) vras de igual teor, que, depois de
tida e achada em ordem, vai assinacja peias partes e encaminhada cópia aos demais órgãos parTícipantes (se

ttottvut) 
Locar e data
Assinaturas

Representante legal do órgâo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)
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ANIXO IV - MODELOS DE DECLARAÇOES

Declaração de cumprimento ao dlsposto no inciso XXX|ll do art.7o,da Constituiçáo Federal

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para Íins de prova em processo
licitatório NoíNo do processo), junto ao À,4unicípio de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento :lo
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) ancs em traballro algum, salvo na condição
de aprendlz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração cabíveis que atende aos requisitos de habilitação

(LICITANTE), DECLARA, para os devicjos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
ticitatório N" (N" do processo), que atende aos requisitos de habilitação, responderá pela veracidade das
infofinaÇÕes prestadas, na forma da lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração de reserva de caígos para pessoa com deficiência e para reâbilitado da Previdência
Social

(UCIIANÍE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

lcitatório No (No do processo) lunto ao lvlunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas especÍficas.

(x)

Declaração de atendimento dos direitos trabalhistas

(LICITANTE), DECLARA, para os devrdos fins de direito, especialmente para fins de prova êm processo
lcltatório N" f/V' do processoJ junto ao \4 unicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, q ue sua proposta económ ica

compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade (UF), Dia / Mês / Ano

(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)
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